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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.314-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso II, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARDHIA YUSIF AWNI EL SHAWWA PEREIRA do cargo de 
Secretária de Estado da Mulher, nomeada através do Decreto nº 22-P, de 1° 
de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.315-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANDREA SANTOS PELATTI do cargo de Secretária Adjunta 
de Administração da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE, nomeada 
através do Decreto nº 3.319 -P, de 27 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.317-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar EVANDRO BEZERRA DA SILVA do cargo de Secretário Ad-
junto da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP, no-
meado através do Decreto nº 283-P, de 5 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.318-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, PATRÍCIA PARENTE DE CARVALHO do car-
go de Diretora de Empreendedorismo da Secretaria de Estado de Turis-
mo e Empreendedorismo - SETE, nomeada através do Decreto 9.531-P, 
de 10 de fevereiro de 2025.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.321-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso II, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSÉ RAIMUNDO BARROSO BESTENE para exercer o car-
go de Secretário de Estado de Saúde.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.322-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PATRÍCIO DA SILVA DE ALBUQUERQUE para exercer o car-
go de Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.323-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso II, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SIMONE JACQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO para exercer 
o cargo de Secretária de Estado da Mulher.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.330-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOSÉ RENATO ARAÚJO NASCIMENTO do cargo de 
Diretor de Redes de Atenção à Saúde da Secretaria de Estado de Saú-
de – SESACRE, nomeado através do Decreto nº 11.816-P, de 27 de 
novembro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.331-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANCINETE MOREIRA BARROS para exercer o cargo de 
Diretora de Redes de Atenção à Saúde da Secretaria de Estado de Saúde – 
SESACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.332-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso II, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOSÉ HENRIQUE MACIEL do cargo de Delegado-Geral da 
Polícia Civil do Estado do Acre – PCAC, nomeado através do Decreto nº 44-P, 
de 2 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.333-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso II, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear PEDRO PAULO BUZOLIN para exercer o cargo de Delegado-
-Geral da Polícia Civil do Estado do Acre – PCAC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.334-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XII, da Constituição do Estado do Acre,

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.325-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso II, da Constituição do Estado do Acre, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOÃO PAULO SILVA para exercer o cargo de Secretário de 
Estado de Assistência Social e Direitos Humanos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.326-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026
 
A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso II, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o CEL PM JOSÉ ROSEMAR ANDRADE DE MESSIAS do 
cargo de Chefe da Casa Militar - CASMIL, nomeado através do Decreto nº 
12.910-P, de 24 de março de 2026.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.327-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso II, da Constituição do Estado do Acre, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o CEL PM EVANDRO BEZERRA DA SILVA para exercer o 
cargo de Chefe da Casa Militar - CASMIL.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.328-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso II, da Constituição do Estado do Acre, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o CEL PM JOSÉ ROSEMAR ANDRADE DE MESSIAS para 
exercer o cargo de Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública - SEJUSP.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.329-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FRANCINETE MOREIRA BARROS do cargo em comissão 
do Grupo de Direção e Assessoramento Especial, referência DAE-1, nomeada 
através do Decreto nº 2.989-P, de 4 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre
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RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARCOS FRANK COSTA do cargo de Presidente no Insti-
tuto de Administração Penitenciária - IAPEN, nomeado através do Decreto nº 
7.561 -P, de 5 de agosto de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.335-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XII, da Constituição do Estado do Acre, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LEANDRO NASCIMENTO ROCHA para exercer o cargo de 
Presidente do Instituto de Administração Penitenciária.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.336-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DOUGLLAS JONATHAN SANTIAGO DE SOUZA do 
cargo em comissão do Grupo de Direção e Assessoramento Especial, 
referência DAE-1, nomeado através do Decreto nº 12.466-P, de 9 de 
fevereiro de 2026.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.337-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear DOUGLLAS JONATHAN SANTIAGO DE SOUZA para exercer 
o cargo de Subchefe do Gabinete Pessoal da Governadora - GABGOV.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.338-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso II, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MADSON DE CASTRO CAMELI para exercer o cargo de Che-
fe do Gabinete Pessoal da Governadora - GABGOV.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre
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